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AT.{ DE REGISTRO DE PREÇO n'001/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURÀ ,TQUTSTÇÃO DE PEIXE IN
]'[ATURA PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCI-AL »O tltU:UCÍpIt) DE CUMBE, conÍbrme especificaçôes míninras, quantitativos e rlcrnais
condições constantes do ANEXO I - Tenro de Rcferência, do Edital;

Aos 28 dias do mês de março do ano de 2023, O FUNDO MUNIC'IPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL Df, CUMBE f,STADO DE SERCIPE. pessoa jurídica de direito público, situado na Rua
Ir'Íaria de Góes. n" 72, CEP:49ó60-000, Cumbe/SE, inscrira no CNPJ. N' '14.515.834/000144, neste oto
representado por scu Secretário o Sf ÀLf,X SANTOS .\,IORAES, doravanrc dcnominado
;inrplesmenre ORGAO GERENCI.{DOR, e o Sr" CAUÊ FEITOSÂ ALVES, inscrilo no CpF soh o
n'. 035.937.915-01, endereço: Povoado São Tiago" S,ôJ, Lote 056, Área Rural, Cep: 49.9t0-000.
Telha,/SE, c, daqui por diantc. denominado simplesmentc FORÀIECEDOR REGISTRADO, rcsolvcm
na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002. Dccrcto Municipal no 07612018 e suas
alrerações e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, e alterrções
posleriores. Íirmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja rninuta loi examinatla pela
Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu seu pÍrÍecer. conforme o parágrafo único do artigo 38 da
Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguinrcs condições:

I. DO OBJETO

I. L .A prcsenre Ara ren] por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VtSÀ|iDO Á F[rIt'RA
AQUISIÇAO DE PEIXE I}- NATf,RA P.ARA ATE,NDER A DEMANDA DO FTINDO
}TI"INICIP,{L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ]\TI.INICÍPIO DE CT;MBE. CONíOTMC

cspccificaçõcs c cxigências cstabclecidas no anexo I do Edital do Pregào Presencial SRP n' 001 1202 3 c
Ancxo I desta 

^ta 
de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÂO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteim conlormidade com os termos do Pregâo Presencial para Registro de
Preços n" OOll20Z3 e seus Anexos, o qual e paÍe integnnte e complementar, vinculando-se, ainda, a
propostâ do Fomecedor Registrado.

3. DA !'ICÊNCI.{ DA ATA

3.1. A presente Atâ de Registro dc Preços rerá vigência de 12 (doze) mescs, â eontar da dâtâ de sua
asslnatura

4. DO PREÇO

4-1. O preço registrado é R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), conlbrme Anexo I.
4.2. À qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
dâqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados
para negociar o novo valor,
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,4.2.1 Caso o tbrnecedor regisfado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Cerrnciador poderá liberar
o tbmccedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociaçào e convocar os dcmais
lomecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para
maior. rcssalvada a superveniência de normas federais aplicár,eis a espécie.
:1.4, O diferencial de preço entÍe a proposta inicial do fome',cedor detentor da Ata e a pcsquisa dc
mcrcado cletuada pelo Orgão GeÍcnciador a época da abenura da prôpostâ, bem como eventuâis
descontos por ela conccrlidos serào sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da
Ata dc Registro dc Preços.

5. D() CONTROLE IX)S PR-EÇOS R_EGISTRADOS

5.1. O Orgão Gcrenciador adotará a pratica dc todos os atos nccessários ao conrole c administraçâo da
prcscntc Ata.

6, D() C.{IICELAMENTO DO RECTSTRO DE PREÇOS

6. L A empresa registrada teÍá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:
b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tômârem superiores aos

praticados no mcrcado;
c) houver razoes de interesse público.

ó.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses preüstas, assegurados o contraditôrio e a ampla defesa,
scrá formalizado por despacho do Secretária Municipal de Assistência social de cumbe - sergipe.
6.3. O fomecedot podeú solicitar o carcelamento do seu registro de prcço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào conÍratual, decorrenÍes de caso fonuiÍo ou tle
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deveni de realizada na Inrprensa Oficial, na
f'ormâ prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinalura.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓnCÂO GERI,\CTADOR

8.1. São obrigações do órgâo gercnciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar. por meio de seu representant€, as informações necessárias, bent como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir pârec$es sobre alos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e Íiscalizaçào do fomecimento, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a
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proposta de aplicação de sançôes:
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumentô

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os pÍeços contmtados são os rlais vantajosos para a Administração, por

meio de estudo compararivo dos preços praticados pelo mcrcado:
VI - conduzir os pÍocedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pâctuado na Ata de Registro de preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomccedor Rcgistradol
VIII - a tiscalizaçâo cxcrcida pclo Orgào Gcrcnciador nâo cxcluirá ou rL'duzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela complela e perfeita execução do lbmecinrento.
lX - Ficará designado o (a) servidor(a), Sra. Adrirna Nlen€ses de Qliveira, Portador de C.P.F'.

sob. o n" 008.797.125-97. como fiscal para acompanhar e fiscalizar execuçào da presenle Ata.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR RXGISTRADO

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigrdas no
F.dital e na presentc Ata de Registro de prcços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de
registro de prcços:

III - atcndcr aos chamados do Ôrgà,» Gcrcnciador, visantlo cfctuar rcparos cm cvcntuais crros
cometidos na execução do objeto da ata de ÍegistÍo de preços;

lV - abster-se de transferir dirertos ou obrigaçôes decorrenles da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECÍ1\IENTO

10.1. O fornccimcnto dos gôncros licitados scra rcalizado cm conformidadc com as solicitaçõcs da
SccÍetaria responsável, e o fornccimento deveú ser realizado na sede do Fundo tle Assistência de
Cunbe - Sergipe e conlorme detalhamento no rermo de referência do edital.

10.2. A não entlega no prazo estabetecido, irnplicará na decadência tlo direito do licitante à inclusão dos
seus pteços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções previstos no art. 8l da Lei n,8.666/93.

10.3. O prazo dc cntrcga ó dc ató 05 (cinco) dias consccutivos contados rlo rcccbimcnto da nota dc
cmpenho pela ADruDICATÁRIA.
10.4. Os gêneros contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Fundo Municipal de
Assistência Social, sito à Rua Maria Góes de Moraes, 72 - Centro - CumbelSE - CEp: 49.6ó0-000.
10.5 Os gêneros deverão ser entÍegues, de forma a pelnitir completa segurança duante o trausr»rtc.
10.6 No caso dos gàeros entregues nào atender as especilicações do Editâl e seus Anexos a

ADJUDICATARIA deverá pmvidenciar a suhstituição do mesmo no prztzo máxinro de 24 (vinte e
quatro) horas, contados do reccbimento da comunicação cxpedida pcla Autoridade Compotente, sob
pena de aplicação das penalidades cstabelecidas na ata de rcgisno_

lyo
ê)
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10.7 Os gêneros selào recusados se entrcgue com as especificações diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

10.8 O recebimento dos gêneros será provisóno. para posteriores tcstes dc conformidade, verilicaçâo
das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

10.9 Pata os casos omissos deverão serem seguidas as deterrninaçôes contidas no Edital e Termo de
referência1

10.10 A não substituiçào dos gêneros recusados dentro do prazo implicará a anulaçâo da âla de
registro. sem prejuizo da aplicação das sançôes cabíveisl

I0.lt A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida
somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe tecnica do órgão gerenciador:

10.12 Todo produto entrcguc devc apresentar ernbalagem oontcndo impressas as seguintcs informações:

l0.l2.l -peso líquido:
10. I 2.2 - identificação do produto e do estabelecimenro de origenr;
10. I 2.3 - data de industrializaçàol
10. 12.4 - data de validade do produto.

10.12.5 - () transporte dos produtos perecíveis deverá ser fcito em camiúões fechados com
tcmperàtuÍâ adequada, atendendo as exigências da ANVISA.

10.12.6 - Não serão aceitos produtos com mais de 2oo/o (vinte por cento) do seu prazo de validade
dccorrido.

10.12.7 - Os alimentos serào recebidos e conferidos por Servidores designados pela 
^utoridadcCompêtenle que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na !{o!a Fiscal.

I I. DAS PEN,.\I,IDAI)ES

a) Sc a Adjudicatriri4 dcntro do prazo dc convocação, não rcccbr:r a C)rdcm dc fomccinrcntg,
recusar-se a Í'omecer o objeto licitado, apresenta.r documentação falsa cxigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, nào mantiver a proposta, compóíar-sc de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e conlratar com a Atlministração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrurnento e dernais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçâo, morc no
fornecimento e instalação, a empresa regishada, as seguintes sançôes:

I) adveíclncia por cscrito scmpre que vcrificadas pcqucnas falhas corrigívcis;
II) rnulra dc 0,57o (zero virgula cinco por cento) por dia. pclo atraso iniusritlcado na instalação,

sobre o valor da contrataçào em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 59io (cinco por certo) pelo nâo fomecimenro do objeto

deste Prcgão, calculada sobre o valor rernanescentc do Registlo:
lV) nrultâ de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não tliscriminado nui incisos anteriores. sobre o vaktr da
cotltratâção em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via internet. fax,
corrcio ou outro), até cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de paniopar de licitação e impedimcnto de contratar com o l-undo de
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Cumbe, pelo prazo dc até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoncidade para licitar e contratâr com a Admirristração Pública enquanro

pertlurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que se_ia pronlovida a reabilitação, na l'onna da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito rlc recLrsar a

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comuaicaldo a adjudicaúria
a pcrda de interesse no recebimcnto da nota fiscayfatura paÍa pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrunrento.

VIII) a inadimplência da cmpresa regishada. indepcndentcmentc do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o inleresse do órgão gerenciador e a
conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicaÍ a imediata rescisào ctu

cancelamento desta atâ, com a aplicaçâo das penalidades cabiveis;
IX) ocorrida a rcscisâo pelo motivo retrocitado, o ÓnCÀO GERENCIADOR podcrá conrratar o

rcmanesccntc mediânte dispensa de licitação, com fulcro no art.24, XI, da Lei Federal no 8.666i93.
observada a ordem de classificação da licitação c as mesmÀs condiçôes oferecidas pcla licitantc
vencedor4 ou adotar outra rnedida legal para fomecimento ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, rnediante rcgular processo administrativo, poderào elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgâo gereuciador, por ocasião do pagamento dos
valorcs devidos, nos termos dos ArLs. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de jiureiro de 2002 (Cridigo
Civil);

XI) na impossibilidarle de compensaçâo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamenlo
vincendo a scr rca.lizado peto ÓnCÀO GERENCIADOR. ou. ainda, scndo cstc insuficicntc para
possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do
Eúno a importância remanescente das multas aplicada.s, no prazo Máxinro de l0 (dcz) dias, contado da
üta do recehimento. pela ADruDICATÁRlA. do eomunicado formal da decisào dcfinitiva de aplicaçào
da pcnalidado, sern prejuízo üs dernais sanções legais cahír.eis.

XII) Âs sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo com
a gravidade da infração;
XIII) O valor Mríximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0% (dcz por cento)

do valor da contrataçào;
XIV) Nenhuma paÍe será responsável perant€ a outra pclos atrasos ocasionados por motivo dc

forca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após rcgulâÍ processo administrativo, deverá ser rccolhida no príIzo

lvtáximo de I 0 (dcz) dias, ou ainda. quando for o ca-so. será cobrada judicialmcntc.
XVI) As sançõcs prcvistas ncsta CLAUSULA são autônomas c a aplicação dc uma não cxclui a

de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções preüstar,s na Lei Federal no 8.666, de 2l de
jtmho de 1993. corn suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do düeito de defesa. após
notificação endereçada à ADruDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5 (cincol úteis para

manifestação e posterior decisào da Autoridade Superior. nos tennos da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO

12.1. Â publicação do extrato da Ata de Regisuo de Preços devcrá de rcalizada na Imprcnsa Oticial, na
Íbrma prevista no Àrt. 15 § 2" da Lei n' 8.6ó6/93, aÉ o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
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I3. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

l3.l . Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a pÍopostâ de preço e

os documentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Fornecedor Registrado no prcgâo fará
parte destâ Atâ de Registro de Preços.

14. DO I'ORO

14.1. Para dirimir, na csfera judicial, as questões oriundas da prcsente Ata de Registro de Preços scrá
competente o íom da Comarca do Municipio de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova dc assim haverern, cntrc si. ajustado, foi lawada a prcscnte ata dc
registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários deste instrumeúto e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma üa na

Conrissão permanente de Licilação deste Mturicipio.

Cumbe/SF., 28 de março de 2023.

,- lJG ÇJ.*'
FUNDO MUNÉIPA'TDE ÁSSI§fEI.TCIA SOCIAL DE CUMBE\#,rx s.lNros MoRAEs

ORGÀO GERENCI^DOR

CAUE FErrozA tyf$j§JÂ,..,
ALVES:035937915É.

u I 2ú!or.mo3.9rt{lm

CAUÊ FEITOSÀ AI,VES
FORN[CEDOR RIGISTR{DO

TI: M

66 <3(tP

Nome:
CPF:OJ2. q-o35- 97
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ANEXO I - DA AT.r\ DE REGISTRO DE PREÇOS N'001/2023

Este documento é paÍtc intcgrante da Atâ dc Regisno de Preços n" (nl12023, sclebrada entre o
Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe, SE e a empresa cujo preço estii a seguir registrado.
por item, em face da realização do Pregão Presencial SRP n" 001/2023.

FOk\:ECEDoR: CAUE FEITOSA ALVES

CPt': 035.93?.9 ! 5-01 l-ONE/FAX: (79) 99854-l,l I 5

END.: Povoado São Tiago, SlN, Lotc ü56, TclharSE E-MAIL : caucfcitozaalvesgjoutlook.cont

REPRESENT.{NTE I-EG.4.L: C'AUÊ FEITOSA ALVES

ITF,I\1 QTDF,. tiN ESPECIT]CAÇÃO }4ARCA \/I,, UNlT.
vL.

1'OTÁL

0l 3.750 KC

PETXE DO TIPO TA]\ÍBAQtrt

PEIXE, do tipn 'Iarnbaqui

"N^TUR-A- frcsco. uniüde com
pesr> de no minimo l,-1 KG.

Ih natura R§ 19,50
R$

73.r25.00

02 t.250 KC

PEIXE DO l tPO ',rÀNtB.lQul

PEIXE, tlo tipo Tambaqui
"I\ATLIR.A- ÍÍesco. unidade com
peso de no uríninro 1,3 KG.
(COTA RI.SLRVADA PARA Mlj
E/OU EPP)

ln notunt RS 19.50
RS

24.375.00

TOT,4L 97.-§00.00

Cumbe/SE, 28 de março de 2023.
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ruN Do MU-.-- rc, *J& ^.Q{+u
IA SOCIAL DE CUMBI

.{LEX SANTOS MOR{ES
ORGÂO GERTNCIADOR

cAUEFETÍo2A Hjjjli,*,.,
ALVES:03se37s1 501ffi J#g:"ttr; *'

CAUÊ FEITOSA ALVT,S
FO LC CI STRADO

TE
t-
Nom

4tor- 13
CPF:

Nome I cls-JlcPF:oI9,6g
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